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ESTADO DE SÃO PAULO 

111 

DE - JULHO DE - m.g. 

Dispõe eÔbr e a abertura de um Crédito Especial., 
deatinado a :fim que ea .... ecif'ica. 

ANTC,NI O GOiriES SERAFDi, Prefeito 11unicipal de Ca
tiguá, nos têrmos do artigo 39 Item II, do Decreto- Lei ComplemenDar 
n2- 9 , de 31 de dezembro de 1969, sanciona e promulga a presente lei 

aprovada pela Câmara Lunicipal. , em ~ua Sessão de 10 de julho de - -
1970, conf'or~e Resolução n~-123/70. 

Artigo 12 - Fica aberto na Contadoria Municipal 

de Catiguá, um Crédito Especial da importância de Cr$- 3. 000 , 00- - -
(treia mil cruzeiros) . 

§ Único - O Crffedito a que se refere êste artigo, 
será destinado aos reparos, concertos, adapta;Õea e recu1er ações de 
veículos no transporte da rêde rodoviária. 

Artigo 22 - As des1esas com a execução desta lei , 
ser~.o cobertas com os recursos provenientes do excesso de arr ecada
ção que se verificar no corrente exercício financeiro . 

Arti50 32 - Esta lei entrará em vigor na data de 
sua publica~ão, revogadas as àisposiçÕes em contrário. 

l)REF.JITUR\ MUNICTIAL DE C.ATIGUÁ, aos 10 de julho 
de 1970. 
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